Lei N° 1839/06 de 07 de Junho de 2006.

DISPÕE SOBRE REPASSE DE VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA PORTAL DA SERRA – ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado a repassar para a Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Portal da Serra,  a quantia supra de R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais) . 

Art. 2° -  Os valores a serem repassados para a Associação mencionada serão, ajuda de custo,  para a manutenção da  estrutura da Radio Portal da Serra.  

Art. 3° -  Serão repassados mensalmente, os valores estabelecidos no artigo 1°,  até dezembro de 2006.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor  a partir da sua publicação.

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.

Bom Retiro, 07 de Junho de 2006.

JAIR JOSÉ FARIAS

Prefeito Municipal
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